
ANEXO IV 

EDITAL Nº 01/2023 – DIMAE/PROAES/UFRRJ 

 
 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA A SER ENTREGUE PARA FINS DE 
INSCRIÇÃO NO AUXILIO PARA A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
SOCIOECONÔMICA PARA EX-BOLSISTAS COM ANO DE AVALIAÇÃO A 
PARTIR DE 2021 

 

1. Formulário de inscrição disponibilizado em https://portalsba.ufrrj.br/. O 

preenchimento no formulário online referente a composição familiar e renda 

mensal é imprescindível para a realização da avaliação socioeconômica (o 

discente também deverá constar na composição familiar). 

2. Declaração original de que a criança reside com o estudante solicitante 

(Anexo VI - Declaração 01); 

3. Comprovante de conta corrente no nome do próprio discente, sendo 

vedada a indicação de contas do tipo salário, conta virtual, conjunta e 

poupança. 

4. Declaração de ex-bolsista com o ano de avaliação socioeconômica a 

partir de 2021, com data atualizada, constando o valor da renda per capita, 

o número de componentes da família e o ano em que foi realizada a 

avaliação socioeconômica.  

Seropédica: sbolsas@ufrrj.br ou alojados sere@ufrrj.br 

Nova Iguaçu: reproaes_im@ufrrj.br 

Três Rios: reproaes_tr@ufrrj.br 

5.  Documentação de Identificação  

5.1. Documento de Identificação do candidato e de TODOS os demais 

componentes da família com idade igual ou superior a 18 anos. 

5.2. Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato e de TODOS os demais 

componentes da família com idade igual ou superior a 18 anos. 

5.3. Certidão de Nascimento de TODOS os componentes do grupo familiar 

menores de 18 anos. 

5.4. Documentação oficial referente à guarda ou tutela de crianças e 

adolescentes agregados à família. 

6. Documentação Civil  

6.1. Certidão de casamento dos pais ou responsáveis. Em caso de separação ou 
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divórcio, apresentar a certidão de casamento com averbação e a respectiva 

sentença judicial, se for o caso; 

6.2. União estável dos pais ou responsáveis, apresentar declaração, dos mesmos 

confirmando a união; 

6.3. Separação não oficial, apresentar declaração, de um dos responsáveis 

confirmando a separação de corpos; 

6.4. Falecimento dos pais ou responsáveis, apresentar certidão de óbito 

correspondente; 

6.5. Discentes casados ou em união estável, apresentar certidão de 

casamento ou certidão de união estável. Na falta da documentação 

apresentar declaração esclarecendo a situação. 

6.6. Na falta de contato com um dos pais ou ambos apresentar declaração de não 

contato com o pai e/ou com a mãe esclarecendo o valor mensal da pensão 

alimentícia 

7. Comprovação de situação de moradia do grupo familiar  

7.1. Comprovante de residência atualizado do candidato ou dos responsáveis (gás, 

luz, água e telefone fixo). Caso não possua nenhum destes comprovantes, 

apresentar declaração original de moradia, esclarecendo a situação domiciliar. 

8. Candidatos que optarem pela utilização de avaliação realizada 

anteriormente na Proaes deverão informar no formulário de inscrição a 

mesma composição familiar e renda. Caso a situação tenha sido alterada, o 

candidato deverá se inscrever no perfil de ampla concorrência com envio de 

documentação completa para nova avaliação socioeconômica (anexo V) 


